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  Entrada em Vigor

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso de suas

atribuições, 

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Cancelar licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares.

2.0 - OBJETIVO

Art. 1º Cancelar, a partir de 15/02/2017, a licença sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares,

com fulcro no art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Portaria Normativa nº 35 de 1º de

março de 2016, da servidora Samara Graciane da Costa, Matr./SIAPE nº. 1897395, concedida pela

Portaria 209/2015 - Direh, de 27/02/2015, consoante o disposto no Processo nº 25386.000012/2015-72.

3.0 - VIGÊNCIA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim Interno da Presidência,

revogadas as disposições em contrário.
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* CONFERE COM O ORIGINAL.


